
Memorando no 'l'12026

Sr. Presidente,

Considerando que as contratações públicas devem submeter-se a

práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo,

nos termos da Resolução da Mesa Diretora no 1, de 10 de março de 2023, que

dispõe sobre a governança das contratações públicas no âmbito da Câmara

Municipal de Pitanga, e dos arts. 53, §§ 40 e 50 e 169, ambos da Lei no

14J332021 (Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos), na condição de

integrante da segunda linha de defesa do controle das contratações, segue em

anexo parecer referencial (212026) cujos termos devem ser observados para

contrações diretas de cursos de capacitação.

Pitanga, 29 de janeiro de 2026.
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Parecer jurídic o no 212026

Assunto: Contratação direta - Eventos de Capacitação

EMENTA: DTRETTO ADMtNTSTRATIVO. LTCITAÇÔES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. PARECER
JURíD|CO REFERENCTAL. CON_TRATAÇÃO DIRETA.
TNEX|G|B|LTDADE DE LTCTTAÇAO. CONTRATAÇAO
DE CURSOS OU EVENTOS PARA CAPACITAÇAO DE
AGENTES PUBICOS. POSSIBILIDADE DE
CONTRATAÇÃO CONDICIONADA AO ATENDIMENTO
DOS PARAMETROS ESTABELECIDOS NESTE
PARECER.

I- RELATORIO

1. Trata-se de manifestação jurídica referencial a ser encaminhada à Seção de

Compras, Licitações e Contratos e à Presidência da Câmara sobre as contratações

de cursos de capacitação de agentes públicos.

2. De acordo com os §§ 4o e 5o do art. 531, diante de matéria idêntica e

recorrente, de baixa complexidade jurídica, é possível a elaboração de manifestação

jurídica referencial.

3. Convém salientar que a importância prática dessa medida reside no fato de

que, uma vez elaborada a citada manifestação jurídica referencial, os processos

administrativos que versarêm sobre matérias jurídicas idênticas às enfrentadas nesta

orientação estarão dispensados de análise individualizada pela Procuradoria

Legislativa.

4. Em tais casos, basta, unicamente, que se verifique e se ateste.

exDressamênte, que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação

referencial adotada.

5. Ademais, o presente parecer nâo exclui a possibilidade de solicitaçáo de

análise prévia por esta Procuradoria de contrataçâo específica.

1 Art. 53 (...).
§ 4o Na forma deste artigo, o órgáo de assessoramento jurídico da AdministrâÇão também realizará
controle orévio de leoelidede de contratacóes diretas, acordos, termos de coopêraÉo, convênios, ajus-
tes, adesôes a atas de registro de preços, outros instrumentos congênêres e de sêus têrmos aditivos.
§ 5o É disoensável a análise iurídica nas hlpóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica
máxima competente, que deverá consaderar o baixo valor, a baixa comolexidade da contratacáo, a
êntrega imediata do bem ou a utilizaçáo de minutas de editais e instÍumentos de contrato, convênio ou
outros ajustes previamente padronizados pelo órgáo de assessoramento jurídico. [griÍêi]
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il - TNSTRUÇÃO PROCESSUAL

6. A Lei n'14.13312021 regula no ad..74 a inexigibilidade de licitaçáo, isto é,

situações que permitem ao Poder Público a contrataçâo direta de particular sem a

deflagração de procedimento licitatório, dentre elas, a contratação de profissionais ou

empresas de notória especialização para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal

@rt.74,111, "f', e §§ 30 e 4o)2.

7. Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União fixou o seguinte entendimento:

"[...] as contratações de professores, coníêrencistas ou instrutores para ministrar cursos
de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscricáo de sêrvidores Dara

ct de cursos abertos a terceiros enquadram-se na hipótese de inexiqibilidade
de licitacão prevista no inciso ll do art. 25, combinado com o incrso Vl do art. 13 da Lei
n" 8.666/93" (Decisáo 438/98 - Plenário. Sessâo 15/04Í 998. DOU 23107/1998. [grifei]

8. Na selecão dos eventos deve ser observado se o @nteúdo programático

envolve temas de interesse do Poder Legislativo, tanto no que diz respeito à sua

função típica (legislativa) quanto atípica (administrativa). Além disso, o gestor deve

dar preferência para cursos on line por questões de economicidade. Considerando a

criação da Escola do Poder Legislativo pela Resolução n" 91120233, re@menda-se

que os cursos de capacitação sejam realizados, preferencialmente, on line e por

intermédio dela. Assim, havendo órgâo próprio da Câmara Municipal encarregado de

oÍerecer capacitação aos agentes públicos do Poder Legislativo, a contratação de

cursos promovidos por outras instituições deve ser motivada. A realização do curso

por intermédio da escola permitirá que mais agentes públicos possam se capacitâr,

evitando-se o risco de deslocamento para grandes centros e promovendo economia

2 Art. 74. E inêxioível a licitacáo quando houver inviabilidade de competiÉo, em especial:
lll - contratacão dos seouintes servicos técnicos especializados de natureza predominantemente
inteleclual com oroÍissionais ou emoresas de notória esoecializacão, vêdada a inêxigibilidade pâra
serviços de publicidade e divulgaÉo:
f) treinamento e aoêrfeicoamento de pessoal.

§ 30 Para Íins do disposto no inciso lll do caput deste artigo, considera-se de notória especializaçáo o
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decoÍÍente de desempenho
anterlor, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita iryferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamenle adequado à plena satisfaÇão do objeto do contrato.
§ 40 Nas contrataçõês com fundamento no inciso lll do caput dêste ârtigo, á vedada a subcontrataÉo
de empresas ou a atuaÉo de proÍssionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.
3 23. De acordo com o inciso I do art. 20 da Resolução no 91nO23, incumbê à Escola do Podêr
Legislativo "oterecer aos padamentares e aos servdores da Câmara Municipal de Pitanga supofte
conceitual e treínamento para a elaboração de leis e para o exercício das atividades prof,ssionais das
áreas administrativas e legislativa".
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, é preciso salientar que

embora se possa encontrar no mercad vários cursos ou eventos que tratam da

matéria, a natureza do objeto a ser co ratado é que determina a inviabilidade de

competição, em especial pelo grau de ança envolvidoa. É exatamente o que se

treinamento e capacitaçâo. Do ponto de

vista fático, há muita diÍiculdade de se ele er um elemento objetivo que possa pêrmitir

a realização de licitação, pois os proÍi sionais ou entidades são incomparáveis,

inviabilizando a competição. Assim, nhece-se que é a discricionariedade da

rso é adequado aos seus objetivos, o queAdministraçáo que avaliará se o evento/

n n ifi rmr

para o erano.

9. Quanto à

percebe no desenvolvimento de evento

ustificada , à luz do que dispõe inciso Vl

10. Quanto à notória es

m n

arL. 72 da Lei no 14.133120215.

, é preciso que os dados curriculares do

n I

ti

docente sejam condizentes com a progra ação do curso, devendo demonstrar, pelo

menos em tese, capacidade para execu o do objeto.

í1. No que se refere aos requisit s da contratação direta, os processos de

os elementos exigidos no art. 72 da Lei

Federal no 14.13312021, regulamentado o âmbito da Câmara Municipal de Pitanga

pela Resolução da Mesa Diretora no 5/20 36

12. O caput do art. 20 da aludida olução dispõe:

Art. 2o O procedimento de contrataÇão di , que compreende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitaÉo, deverá ser inst ído na seguinte ordem:

com a justiÍicâtiva para a contrataÉo, termo| - documento de formalizaÉo dê dema
de reíerência, projeto básico ou proiêto executivo e, se Íor o caso, estudo técnico
prêliminar e análise de Íiscos;
ll - estimativa dê despese;
lll - demonstraÉo da compatibilidade da previsão de recursos orçâmentários com o
mmpromisso a seÍ assumido;

a Súrnula n9 3 do TCU: "A inexigibilidade de licitaçao para a contrataÉo de serviços técnicos com
pessoas íísicas ou jurídicas de notória especializaÇão somente é cabível quando se trataÍ de serviço
de natureza singular, capaz de exigir, na seleÉo do executor de coníança, grau de subJetividade
insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualiÍicação inerentes ao processo de licitação,
nos termos do aÍt. 25, inciso ll, da Lei n" 8.666/1993".
s Att.72. O procêsso de conlratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
dê licitação, devorá sêr instruído com os seguintes documentos:
Vl - razão da escolha do contratado.
6 Afim de evitar repetiçÕes desnecêssárias, quandô houver reÍerência neste parecer a algum dispositivo
normativo sem previsão expressa do diploma normativo, deve ser entendido como pertencente à
ResoluÉo da Mesa Diretora no 5, dê 1o de março de 2023.

inexigibilidade devem ser formalizados
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lV - minuta do contralo, se for o caso;
V - pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;
Vl - razão de escolha do contratado e justificativa de prêço;
Vll - comprovaÉo de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessárias;
Vlll - parecêr jurídico emitido pela Procuradoria Lêgisláiva, dispênsado na hipótesê de
parecer referencial;
lX - autorização pela eutoridadê competente.

'1 3. Preliminarmente, há a necessidade de elabora$o de Docume

Forma zacao de Demanda , que deve guardar compatibilidade entre a contratação e

o planejamento do órgão, contendo a justiÍicativa da necessidade de capacitação.

14. A realizaçáo de estudo técnico preliminar e análise de risco (art. 20, l) é

prescindível se o objeto não guardar maiores complexidades (art. 20, § 4o, V)7

Evêntualmente , para a realização de cursos rn company, eles poderão ser ne@ssários

diante das peculiaridades desta contratação.

15. Para a contrataçâo de serviços que não sejam de engenharia, como é o

caso dos cursos, seminários, congrêssos e trêinamentos, a legislação determina que

a Administraçâo elabore Termo de Referência (TR), estabelecendo seus elementos

(Lei no 14.13312021, art.60, XXlll)8. Neste particula( recomenda-se a utilizaçáo do

7 Art. 2o (...)

§ 40 A elaboraçáo do estudo técnico preliminar e análise de riscos sêrá opcional nos seguintes casos:
l- contrataÇão de obras, seNiços, compras e locaçÕes cujos valores se enquedrêm nos limites dos
incisos I ê ll do art. 75 da Lei Federal no 14.133, de 2021, independente da íorma de contratação;
ll - dispensa de licitação previstas nos incisos Vll e Vlll do art. 75 da Lei Federal no 14j§, dê 2021:
lll - mntrataÉo de Íemanescente nos termos dos §§ 20 a 70 do aí. 90 Lei Federal no 14.133, de2021;
lV - quaisquer alterações contratuais realizedas por meio dê termo aditivo ou apostilâmento, inclusive
acréscimos quantitativos ê prorrogaÇões contratuais relat,vas a serviços contínuos;
V - contrataÇão dir6ta, por disp6nsa ou inexigibilidade de licitâÉo, quando a simplicidade do objeto ou
o modo de seu fomecimento puder aÍastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de
risco, o quê dêverá ser devidamênte justiÍicado no documento de formalizaÉo da demanda.
8 Xxlll - termo de referência: documento necessário para a contrataÉo de bêns e sêrviços, que deve
contêr os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) dêfiniÉo do obieto, incluídos sua natureza, os quantitalivos, o prazo do mntrato ê, sê for o caso, a
possibilidade de sua prorrogaÉo;
b) ÍundamentaÉo da contrataÉo, que consiste na refeÍência aos estudos técnicos preliminares cor-
respondentes ou, quando não for possível divulgar esses esludos, no extrato das partes que não con-
tiverem informações sigilosas;
c) descrição da soluÉo como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto,
d) requisitos da contrataÉo;
ê) modelo de execuÉo do obiêto, quê consiste na definiÉo de como o contrato deverá produzir os
resultados pretendidos desde o sêu início até o seu encerramento;
0 modêlo de gestão do contrato, que descreve mmo a execuÉo do objeto será acompanhada e fiscá-
lizada pelo órgão ou entidade;
g) critéíios de mediÉo e de pagamentoi

ti
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modelo de minuta padrão fornecido pela Advocacia Geral da União para contratação

direta de serviço.

16. Quanto à estimativa da despesa (art. 2' ll), deve ser condizente com

aqueles praticados no mercado, exigindo-se a constatação de que o valor é adequado,

náo havendo sobrepreço. Deve ser observado o disposto na Resoluçâo da Mesa

Diretora no 4, de 1o de março de 2023, que dispôe sobre o procedimento administrativo

para a realizacÉ,o de pesquisa de preços para aquisição de bens e contrataçâo de

serviços em geral no âmbito Câmara Municipal de Pitanga.

17. O processo administrativo deve ser instruído com manifestacâo do

Departamento de Contabilidade e Financas no qual conste indicação da

disponibilidade de recursos de ordem orçamentária para suportar as obrigações

oriundas da contrataçáo (art. 20, lll)e.

18. Como tal contratação não se diferencia das contratações realizadas

mediante prévia licitaçáo, devem ser exigidos os documentos revistos oara

habilitação como se ela fosse rea[zada, observadas as peculiaridades do objeto

19. Quanto à formalizacão do contrato , o art. 95 da Lei no 14.1331202110 tala
dos casos trata de necessidade (ou não) da elaboraçáo de instrumento contratual.

Deve ser analisado se o valor da contratação não suplanta os limites da dispensa de

h) ÍoÍma e critérios de seleÉo do Íornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitános referenciais, das memórias
de úlculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenÉo dos
preços e para os respectivos cálculos, quê devem constar de documento separâdo e classificado;
j) adequaÉo orçamentária;

'g 
Art. 70 [...]

§ 2a As obras e os serviços somentê poderão ser licitados quando:
lll - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigaçóes
deconentes de obras ou sêrviços e serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronogrêma,
r0 Art. 95. O instíumento dê contrato é obrigatório, salvo nas sêguintes hipóteses, em que â Adminis-
tração poderá substituí-lo por odro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de des-
pesa, autonzação de compra ou ordem de execuÉo dê sêrviÇo:
| - dispensa dê licitação êm râzão de valor;
ll - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigaçoes
futurâs, inclusive quanto a assistência técnic€, independentemente de seu valor.

§ 1'Às hipóteses de substituiÉo do instrumento de contrato, aplic€-se, no que couber, o disposto no
art. 92 desla Lei.

§ 2' É nulo e de nenhum efeito o contrato veíbal com a AdministraÉo, salvo o de pequênas compras
ou o de prestaÉo de serviços de pronto pagamento, assim êntendidos aqueles de valor não superior
a Rl§Jg$oq€ê-ideu #i.l-Í€€i€) lDêcreto no 12.80712025. R$ 13.098,41 (tÍeze mil noventa e oito reais e
quarenta e um cêntavos)l

cÂueM MUNICIPAL DE PITANGA
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licitação em razáo do valor (art. 75, ll, da Lei n. 14.1331202111) de maneira a se admitir

a utilização de outros instrumentos hábeis para a formalização do contrato. Embora o

inciso ll do art. 95 se refira apenas à compra de bens, a doutrina indica que o texto

legal admite interpretação extensiva, com a possibilidade de substituição do

instrumento de contrato por outros instrumentos hábeis também nas hipóteses de

inexigibilidade. Nesse sentido, a opiniáo de Ronny Charles Lopes de Torres:

Na hipótese de facultatividade em razão do valor, êntendemos que ela é possível
também nas demais hipóteses de contrataÉo direta, inclusive por inexigibilidade. Aideia
é que, para contratações de menor valor, o custo lransacional da confecção de um
instrumento contÍatual pode não se justificar. Obviamente, caso entenda necesúrio,
para regular a relaçáo contratual, o instrumento contratual pode ser utilizado mesmo
nêssâs hipótêses ou nas dispensas de pequeno valorl2

20. É, inclusive, a opinião da Advocacia Geral da União (Parecer no

000 I 6/2023/C N LCA/CGU/AGU):

DIREITO ADMINISTRATIVO, LICITAÇÓES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
FORMALIZAÇÃO DOS 

^ CONTRATOS. SUBSTITUIÇÃO DE INSTRUMENTO
CONTRATUAL. HERMENEUTICA DO INCISO I DO ART. 95 DA LEI NO 14.133, DE 1"
DE ABRIL DE 2021 ,

l. O caput ê o § 10 do art. 95 da Lei no 14.133, de 2021, autotiza a substituição do
instrumento de contrato com o conteúdo do art. 92 por outro documento mais simples,
prevendo em tais situações uma flexibilizaÉo do conteúdo do documento contratual,
mas mantendo a forma escrite exigida pelo art. 91 do mesmo diploma;
ll. Na hipótese de substituiÉo do instrumento contratual autorizâdâ pelo art. 95, caput e

§ 1', da Lêi no 14.133, de 2021, cabe à Administração rêalizar um juízo técnico-jurídico
para considerar quais os elementos fundamentais para a regência da relaÉo contratual
e, assim, fazer constar tais elementos no documento escrito simplificâdo;
lll. A formalidade exigida pelo art. 91 oic o art. 95, ambos da Lei no 14.133, de 2021, é
atendida nas situações em que as cláusulas necessárias estejam escritas no termo de
referência ou no projeto básico da contrataÉo, devendo a Adminastraçáo, em tal caso,
colher a assinatura do contratado em um documento no qual ele dê ciência do quanto
consta no termo de reÍerência ou no projêto básico e manifeste sua aquiescência com
as obrigaçóês ali contidas;
lV A interpretação do inciso I do art. 95 da Lei no 14.133, de 2021, deve levar em conta
o elemento contratual previsto no refêrido inciso para autorizar a flexibilizaÉo do
conteúdo contratual, conforme admitido no caput e no § 1o do mencionado art. 95;
V O elemento contratual prêvisto no inciso I do art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021, é o
valor da crntrataÉo, não importando se a seleÉo do contratado decorreu de licitaÉo,
inexigibilidade ou dispensa;
Vl. E possívêl rcalizaÍ a substituiÉo do instrumento de contrato do art. 92 da Lei no

14.133, de 2021, por outío mais simples, nos termos do art. 95, inciso l, sempÍe que: a)

11 Art. 75. É dispensável a licitação:
ll.paracontrataçãoqUeenvolvaValoresinferioresa@,nocásode
outros serviços e compras. [Decreto no 12.80712025 R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos
e novênta e dois reais e onze centavos)].
12 ln ln Leis de Licitações Públicas Comentadas.l6 ed. Salvador: Juspodivum, 2025, p.652.
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o valor de contratos relativos a obras, serviços de engenharia e de manutenção de
veículos automotores se encaixe no valor atualizado autorizativo da dispensa de licitaÉo
prevista no inciso I do art. 75, da Lei n' 14.133, de 2021, não importando se a contrataÉo
resultou de licitação, inexigibilidade ou dispensai b) o valor de contratos relativos a
compras ê serviços em geral se encaixe no valor atualizado que autoriza a dispensa de
licitaÇão prevista no inciso ll do art. 75, da Lei no 14.133, de 2021 , náo importândo se a
contrataÉo rêsultou de licitaÉo, inexigibilidade ou dispensa.

21. Caso haja necessidade de elaboração de instrumento contratual, esta

Procuradoria Legislativa deve ser provocada para analisar a minuta.

ilt - coNcLusÃo

22. Anle o exposto, opina-se pela possibilidade de contratação direta de cursos

de capacitação, dispensado parecer individualizado, desde que não haja solicitação e

a instrução processual ocorra de acordo com esta manifesta$o.

23. Saliente-se que a Administração deve atestar de forma expressa que o caso

concreto se amolda aos termos do presente parecer referencial.

24. Adotada essa providência em cada processo, não se afigurará necessário

o encaminhamento dos autos à Procuradoria Legislativa.

25. Por fim, havendo peculiaridades que escapem aos contornos gizados por

êste parecer referencial, deverá o processo administrativo ser submetido à

Procuradoria Legislativa.

26. Fica revogado o Parecer Referencial no 2112024.

É o parecer.

Pitanga, 29 de janeiro de 2026
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